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CAMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

CNPJ: 34.682.385/0001-36

PODER LEGISLATIVO
GABINETE DO VEREADOR DEUSEVAL BORGES RIBEIRO


PROJETO DE LEI N° ____/2013.

“Dispõe sobre a criação do Programa Agente Comunitário de Educação, e fixa outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE – PA, DECRETA: 

Art. 1º Compete à Secretaria Municipal de Educação conduzir a implantação e a operacionalização do Programa Agente Comunitário de Educação - ACE, como ação integrada e subordinada ao serviço municipal de educação, obedecendo aos princípios e às normas vigentes da educação. 

Art. 2º O Programa Agente Comunitário de Educação - ACE observará as ações estratégicas do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 3º O Agente Comunitário de Educação é subordinado à Secretaria Municipal da Educação e tem por finalidade atuar diretamente nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 4º A função do Agente Comunitário de Educação – ACE, será de acompanhar o ensino pedagógico local como previsto no artigo anterior auxiliando a unidade educacional da seguinte forma: 

I - Comparecimento à residência de aluno para confirmação do endereço cadastrado na unidade escolar, inclusive para auxílio do Transporte Escolar; 

II - Comparecimento à residência de aluno para informar aos pais ou responsável acerca de procedimento, advertências e condutas do aluno na unidade escolar; 

III - Comparecimento à residência de aluno para orientação escolar; 

IV - Comparecimento à residência de aluno para diálogo com os pais ou responsáveis acerca das faltas do aluno em sala de aula ou do desempenho insatisfatório em notas nas matérias escolares; 

V - Outras atividades previstas pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 5° - O comparecimento à residência do aluno poderá ser em horário diverso do horário escolar, com limite do horário para visitação entre 7horas às 20horas, de segunda à sexta e aos sábados das 8horas às 14horas.
Art. 6º - São requisitos indispensáveis para o Agente Comunitário de Educação: 

I - ser morador da área onde desenvolverá suas atividades há pelo menos 02 (dois) anos; 

II - ser maior de 18 (dezoito) anos e ensino médio completo; 

III - ter disponibilidade de tempo integral para desenvolver as suas atividades; 

IV - ser aprovado em processo seletivo. 

Art. 7º - As atribuições dos Agentes Comunitários de Educação além das previstas na presente lei serão definidas pela Secretaria Municipal de Educação e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 8° - O Executivo adotará as medidas necessárias à profissionalização dos Agentes Comunitários de Educação, em consonância com a legislação federal. 

Art. 9° - A execução da presente lei contará com recursos orçamentários próprios, suplementados se necessário. 

Art. 10° -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                                                               Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2013.

__________________________________                                                                                                                          DEUSEVAL BORGES RIBEIRO                                                                                              Vereador – Partido Verde
JUSTIFICATIVA 

O Projeto em realce tem como base o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, no Termo de Adesão que, em sua CLÁUSULA SEGUNDA, visa combater a evasão pelo acompanhamento individual das razões da não - freqüência do aluno e sua superação. 
O Programa Agente Comunitário de Educação – ACE tem como objetivos:

· Realizar acompanhamento sistemático dos alunos evadidos das salas de aula através de visitas domiciliares, reconduzi-los às unidades de ensino, com vistas à melhoria da qualidade da educação básica oferecida pelo Município e à elevação dos índices do IDEB.

· Detectar as razões dos elevados índices de evasão escolar na rede municipal de ensino, notadamente no Ensino Fundamental; 

· Diminuir a evasão escolar de crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino; 

· Estimular a participação da família no processo ensino-aprendizagem.

· Contribuir para a promoção social de crianças e adolescentes, garantindo-lhes a permanência na sala de aula. 

Com o acompanhamento da freqüência diária dos alunos, coordenado pela direção e supervisão escolar, o Agente Comunitário de Educação realiza visitas às residências dos alunos que apresentam faltas sistemáticas à escola, procurando detectar e registrar o(s) motivo(s) de sua ausência, como também orientando alunos e família para a importância da escola na sua formação pessoal e social. Após o resgate, a escola se encarrega através dos professores, coordenadores e direção em desenvolver ações diferenciadas e pedagógicas que torne atrativa a sua volta e garanta a sua permanência na escola. Além disso, são oferecidas aos alunos atividades pedagógicas e lúdicas no contra turno.
                                                                               Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2013.

__________________________________                                                                                                                          DEUSEVAL BORGES RIBEIRO                                                                                              Vereador – Partido Verde
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